
Ata nº 042 da Sessão Ordinária nº 042,

de 27 de junho de 2017.

Às nove horas do dia vinte e sete de junho de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da

Silva Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presentes os Conselheiros,

ALOSIO  CHAVES, JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  CEZAR  COLARES,  ANTÔNIO  JOSÉ

GUIMARÃES E SÉRGIO LEÃO; e o Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS, nos termos da

Resolução  Administrativa  n° 007/2017.  Ausência  justificada  da  Conselheira, MARA  LÚCIA;

presença da Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

MARIA INÊZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno

desta  Corte.  Em  seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,  momento  em  que  assim  se

manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste

Plenário,  para que possamos decidir  sempre com justiça,  equilíbrio  e sabedoria”.  Houve votação e

aprovação das Atas das Sessões Ordinárias nº 29, 38 e 39 /2017 Em sequência, apresentada a

PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos: Processo nº

201706542-00;    Prefeitura Municipal de Medicilândia; TAG – 2017;   Responsável: Celso  

Trzeciak; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.    Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.272). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 201706543-00;   Prefeitura Municipal de Mojuí dos Campos; TAG  

–  2017;   Responsável:   Jailson  Da  Costa  Alves;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  

23.06.2017.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação

do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  13.273).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706545-00;

Prefeitura  Municipal  de  Monte  Alegre;  TAG  –  2017;   Responsável:  Jardel  Vasconcelos  

Carmo;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.    Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.274). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 201706546-00;   Prefeitura Municipal de Novo Progresso; TAG –  

2017;   Responsável:  Ubiraci Soares Silva; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina  

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o
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Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.275) .

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706548-00;    Prefeitura  

Municipal de Óbidos; TAG – 2017;   Responsável: Francisco José Alfaia De Barros; Ministério  

Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe

o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 13.276). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201706549-00;    Prefeitura Municipal de Oriximiná; TAG – 2017;   Responsável: Antonio  

Odinelio Tavares Da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental,  o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.277). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706550-00;    Prefeitura  Municipal  de  

Pacajá;  TAG  –  2017;   Responsável:  Francisco  Rodrigues  De  Oliveira;  Ministério  Público:  

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no  

DOE  nº  122,  de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo 152, do RI/TCM/Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 13.278). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201706553-00;    Prefeitura  Municipal  de  Porto  de  Moz;  TAG  –  2017;   Responsável:  

Rosibergue Torres Campos; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental,  o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.279). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706557-00;    Prefeitura  Municipal  de  

Rurópolis; TAG – 2017;   Responsável: Joselino Padilha; Ministério Público: Procuradora Geral  

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de  

23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação

do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução
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nº  13.280).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706564-00;

Prefeitura  Municipal  de  Senador  José  Porfírio;  TAG  –  2017;   Responsável:  Dirceu  

Biancardi; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.   Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.281). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº 201706565-00;    Prefeitura Municipal de Prainha; TAG – 2017;  

Responsável: Davi Xavier De Moraes; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.282) .

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706568-00;    Prefeitura  

Municipal de Santarém; TAG – 2017;   Responsável: Francisco Nélio Aguiar Da Silva; Ministério  

Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe

o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 13.283). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201706569-00;    Prefeitura  Municipal  de  Jacareacanga;  TAG  –  2017;   Responsável:  

Raimundo Batista Santiago; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental,  o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.284). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706570-00;    Prefeitura  Municipal  de  

Almeirim; TAG – 2017;   Responsável: Adriane Tavares Bentes; Ministério Público: Procuradora  

Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122,  

de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu  a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 13.285). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201706571-

00;   Prefeitura Municipal de Aveiro; TAG – 2017;   Responsável: Vilson Gonçalves; Ministério  

Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;
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Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe

o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 13.286). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201706572-00;    Prefeitura Municipal  de Belterra;  TAG – 2017;   Responsável:  Jociclélio  

Castro Macedo; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo  dispositivo

regimental,  o Conselheiro Relator  submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de

Gestão  –  TAG,  conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.287). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706574-00;    Prefeitura  Municipal  de  

Curuá; TAG – 2017;   Responsável: José Vieira De Castro; Ministério Público: Procuradora Geral  

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de  

23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação

do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  13.288).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706575-00;

Prefeitura Municipal de Juruti; TAG – 2017;   Responsável: Manoel Henrique Gomes Costa;  

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos

Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.289). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº 201706576-00;    Prefeitura Municipal de Uruará; TAG – 2017;  

Responsável:  Gilson  De Oliveira  Brandão;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.290) .

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706577-00;    Prefeitura  

Municipal  de  Alenquer;  TAG –  2017;   Responsável:  Juraci  Estevam De  Sousa;  Ministério  

Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe

o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a
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Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 13.291). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201706506-00;   Câmara Municipal de Uruará; TAG – 2017;   Responsável: Jachison Oliveira  

Lima; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;    Publicado no  DOE nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.292). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo  nº  201706508-00;    Câmara  Municipal  de  Pacajá;  TAG  –  2017;  

Responsável:  Joselito  Alves  Dias;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.293) .

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201706510-00;   Câmara Municipal  

de Porto de Moz;  TAG – 2017;   Responsável:  Jocimar  Ferreira  Duarte;  Ministério  Público:  

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no  

DOE  nº  122,  de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo 152, do RI/TCM/Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 13.294). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201706512-00;   Câmara Municipal de Prainha; TAG – 2017;   Responsável: Edvaldo Gomes  

Barbosa; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.   Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.295). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº 201706513-00;    Câmara Municipal de Rurópolis; TAG – 2017;  

Responsável:  Anderson  Guimarães  Pinto;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.296) .

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201706515-00;   Câmara Municipal  

de Santarém; TAG – 2017;   Responsável: Antonio Rocha; Ministério Público: Procuradora Geral  
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Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de  

23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação

do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  13.297).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706517-00;

Câmara Municipal de Senador José Porfírio; TAG – 2017;   Responsável: José Reinan Sales  

De Araújo; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:Conselheiro José

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.   Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.298). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo  nº  201706519-00;    Câmara  Municipal  de  Aveiro;  TAG  –  2017;  

Responsável: Raimundo Nonato Da Silva Meneses; Ministério Público: Procuradora Geral Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  

23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação

do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  13.299).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706520-00;

Câmara Municipal  de  Almeirim;  TAG – 2017;   Responsável:  Bruno  Deniel  Brilhante  Dos  

Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  José

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.   Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.300). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo  nº  201706523-00;    Câmara  Municipal  de  Belém;  TAG  –  2017;  

Responsável: Mauro Cristiano Freitas; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.301) .

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201706524-00;   Câmara Municipal  

de  Belterra;  TAG  –  2017;   Responsável:  Sérgio  Cardoso  De  Campos;  Ministério  Público:  

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no  

DOE  nº  122,  de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o
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Artigo 152, do RI/TCM/Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 13.302). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201706526-00;    Câmara  Municipal  de  Oriximiná;  TAG  –  2017;   Responsável:  Antônio  

Odinelio  Tavares  Da Silva  Junior;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina Cunha;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.303) .

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201706527-00;   Câmara Municipal  

de  Medicilândia;  TAG  –  2017;   Responsável:  Cleder  Cleiton  Barth;  Ministério  Público:  

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no  

DOE  nº  122,  de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo 152, do RI/TCM/Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 13.304). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201706528-00;    Câmara Municipal de Juruti; TAG – 2017;   Responsável: Marisson Garcia  

Batista;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  José

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.   Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.305). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 201706531-00;   Câmara Municipal de Monte Alegre; TAG – 2017;  

Responsável:  Franceane  Jardina  De  Vasconcelos;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  

23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação

do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  13.306).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706532-00;

Câmara  Municipal  de  Mojuí  dos  Campos;  TAG  –  2017;   Responsável:  Marco  Antônio  

Machado Lima; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo  dispositivo

regimental,  o Conselheiro Relator  submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de

Gestão  –  TAG,  conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.307). Presidência
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do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201706533-00;    Câmara  Municipal  de  

Alenquer;  TAG  –  2017;   Responsável:  Luis  Alberto  Chaves  Freire;  Ministério  Público:  

Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no  

DOE  nº  122,  de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo 152, do RI/TCM/Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 13.308). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201706534-00;    Câmara  Municipal  de  Jacareacanga;  TAG  –  2017;   Responsável:  

Raimundo Acélio De Aguiar; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental,  o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.309). Presidência

do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201706535-00;   Câmara Municipal de Novo  

Progresso; TAG – 2017;   Responsável: Francisco Lazarin Vieira; Ministério Público: Procuradora  

Geral Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122,  

de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu  a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 13.310). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201706536-

00;    Câmara Municipal de Curuá; TAG – 2017;   Responsável: Ziraldo Dos Santos Morais;  

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos

Araújo;    Publicado no  DOE nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.311). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo  nº  201706538-00;    Câmara  Municipal  de  Óbidos;  TAG  –  2017;  

Responsável:  José Carlos Silva De Souza; Ministério  Público:  Procuradora Geral  Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 13.312) .

Presidência  do Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo nº 201702179-00;   Suspensão De  

Medida Cautelar Em Prestação De Contas (Art. 146, I, Do Ritcm-Pa) de Viseu; Medida

Cautelar – 2017;   Responsável: Isaías José Silva Oliveira; Instrução: 4ª Controladoria; Relator:  
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Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.    Cumprindo

dispositivo regimental, o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão monocrática em

Medida  Cautelar  para  deliberação  do  Tribunal  Pleno,  nos  termos  do  §  1º  do  Art.  144  do

RI/TCM/PA.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu suspender a Medida Cautelar adotada, mantendo a multa,

comunicando ao Prefeito e juntando o presente processo à Prestação de Contas  (Acórdão nº

30.725).  Presidência  do Conselheiro Daniel  Lavareda.  Processo nº 940062010-00;   Fundo  

Municipal de Assistência Social de Mãe do Rio; Prestação de Contas – 2010;   Contas  

Anuais  De  Gestão;  Responsável:  Francisca  do  Carmo  Alencar  de  Carvalho;  Instrução  7ª

Controladoria/TCM-PA; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

José Carlos Araújo; Advogado/Contador: Leonardo de Souza Campos;    Publicado no DOE nº  

122,  de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, e o encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  Em seguida,  fora concedida a palavra ao

Representante Legal da referida Ordenadora, ocasião em que o Conselheiro Relator consultou

seus pares sobre a concessão de análise de nova documentação apresentada, com a finalidade

de  ser  anexada  ao  referido  processo  em  pauta.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela anexação da nova

documentação  apresentada  pelo  Representante  Legal.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda.

Processo nº 940082010-00;    Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação  

Básica  e  de  Valorização dos  Profissionais  da  Educação -  FUNDEB de  Mãe do Rio;

Prestação de Contas – 2010;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Keila Miranda Lopes  

Ferreira; Instrução: 7ª Controladoria/Tcm-Pa; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  e  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público Estadual  (Acórdão  nº 30.727).  Presidência do Conselheiro Daniel  Lavareda.

Processo  nº  1342342010-00;    Serviço  Autônomo de  Água  e  Esgoto  de  Canaã  dos  

Carajás; Prestação de Contas – 2010;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Dermivaldo  

Pereira Da Costa; Instrução: 7ª Controladoria/Tcm-Pa; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;  Advogado/Contadora:  Maria  do  Socorro

Rodrigues  Figueiredo  (CRC/Pa:011405/O-6);   Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.  

Retirado de Pauta. Processo nº 1210172013-00;   Fundo Municipal de Meio Ambiente de  

Pau d'Arco;  Prestação de Contas – 2013;   Contas  Anuais  de Gestão;  Responsável:  José  

Maurício Cavalcante Júnior; Instrução: 7ª Controladoria/Tcm-Pa; Ministério Público: Procuradora
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Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo; Advogado/Contador: Edson Santos

(CRC  9574/Pa);    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.    Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade das contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  regularidade  das  contas  com  ressalvas,  aplicação  de  multas,  e  emissão  do

competente Alvará de Quitação após recolhimento (Acórdão nº 30.728). Ausências, por ocasião

de  votação,  dos  Conselheiros  Antônio  José  Guimarães  e  Cezar  Colares.  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 715052009-00;   Secretaria Municipal de Cultura  

de Santarém; Prestação de Contas – 2009;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Socorro  

Jarle  Moita  de  Aguiar;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 122, de  

23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas com ressalvas, e emissão do

competente  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  nº  30.729).  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

714442009-00;    Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  de  Santarém; Prestação de  

Contas – 2009;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Alba Valéria Jorge Lima; Instrução: 4ª  

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade das contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas com ressalvas, e emissão do Alvará de Quitação (Acórdão nº

30.730). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 940022008-00;    Câmara  

Municipal  de  Mãe  do  Rio;  Prestação  de  Contas  –  2008;   Contas  Anuais  De  Gestão;  

Responsável:  Nelson  Oliveira  De  Sousa;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº  

122,  de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas com ressalvas, aplicação de

multas,  e  emissão  do  competente  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  nº  30.731).  Ausências,  por

ocasião de votação, dos Conselheiros Cezar Colares e Antônio José Guimarães. Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  660022013-00;    Câmara  Municipal  de  

Salvaterra; Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Domingos  

Júlio Miranda Vasconcelos; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  
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23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  e  emissão  do  competente  Alvará  de

Quitação  (Acórdão  nº  30.732).  Ausências,  por  ocasião  de  votação,  dos  Conselheiros  Cezar

Colares e Antônio José Guimarães. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

1170022008-00;   Câmara Municipal de Nova Esperança do Piriá; Prestação de Contas  

– 2008;   Contas Anuais De Gestão; Responsável: Robson Ferreira Dos Santos; Instrução: 1ª  

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas,  com  recolhimento  aos  cofres  municipais,  aplicação  de  multas,  bem  como

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  30.733).

Ausências, por ocasião de votação, dos Conselheiros Cezar Colares e Antônio José Guimarães.

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 334052013-00;   Fundo Municipal  

De Assistência Social de Igarapé-Miri; Prestação de Contas – 2013;   Contas Anuais de  

Gestão; Responsável: Elisa dos Santos da Costa; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº  

122,  de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e emissão do

competente Alvará de Quitação (Acórdão nº 30.734). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo  nº  870032011-00;    Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Xinguara;  

Prestação de Contas – 2011;   Contas Anuais de Gestão; Responsável: Cícero Cleuto de Abreu  

Oliveira; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 122,  de 23.06.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e o encaminhamento de cópias dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos

autos  ao Ministério  Público  Estadual  (Acórdão  nº  30.735).  Presidência  do Conselheiro  Daniel

Lavareda.  Processo  nº  313342013-00;    Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  

Gurupá;  Prestação  de  Contas  –  2013;   Contas  Anuais  de  Gestão;  Responsável:  Manoel  

Evangelista  Moraes  Barbosa;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 122, de  
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23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  e  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento aos cofres

municipais, aplicação de multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual  (Acórdão  nº  30.736).   Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

922362007-00;   Secretária Municipal De Meio Ambiente de Dom Eliseu; Prestação de  

Contas – 2007;   Contas Anuais; Responsável:  Lázaro Souza de Carvalho (01/01 A 30/04) e  

Emanuel  Porto  Pinheiro  (01/05  A  31/12);  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 122,  

de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com  aplicação  de

multas.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas,  com ressalvas,  e aplicação de multas,  e emissão do competente Alvará de Quitação

(Acórdão nº 30.737). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 93982002-00;

FUNDEF de Augusto Corrêa;  Prestação de Contas – 2002;   Contas  Anuais  De Gestão;  

Responsável: Milton Matheus de Brito Lobão; Instrução DCE/Auditoria/Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE  

nº 122, de 23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se pela  irregularidade das contas,  com aplicação de

multas, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  aplicação  de

multas,  e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual  (Acórdão  nº

30.738). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201317462-00;   Prefeitura  

Municipal de Benevides; Denúncia Externa – 2012;   Denunciante: Patrick Costa Ferreira;  

Denunciado: Edimauro Ramos de Faria; Instrução: 7ª Controladoria/TCM-PA; Ministério Público:

Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Advogado/Contador:  Sebastião  de  Souza  Maia  OAB 3171;    Publicado  no DOE nº  122,  de  

23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  deu  conhecimento  ao

Plenário da inadmissibilidade da Denúncia, nos termos do § 2º do Art. 291  do RI/TCM/PA. A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  pela  inadmissibilidade  da  denúncia,  com  seu  arquivamento.  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201605254-00 (201605576-00 / 201606062-

00);    Secretaria  Municipal  de Saneamento – SESAN de Belém;  Denúncia Externa –  

2016;   Denunciante: B. A. Meio Ambiente Ltda; Denunciado: Secretaria Municipal De Saneamento  

–  SESAN;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.   Transferido
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para a Sessão Ordinária do dia 29.06.2017.  Processo nº 430022011-00 (201420665-00);

Câmara Municipal de Maracanã; Pedido de Revisão – 2011;   Contra A Decisão Objeto Do  

Acórdão N° 24.441/2013; Autor: Jesus Nazareno Araújo Siqueira; Instrução: 1ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  não

provimento. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e não

provimento  do  Recurso,  mantendo  a  decisão  recorrida  (Acórdão  n  30.739).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201205889-00  (720012003-00);    Prefeitura  

Municipal  de  Santarém-Novo;  Recurso  –  2003;   Recurso  De  Revisão,  Contra  Decisão  

Contida  Na  Resolução  N.º  9.802,  De  24/06/2010;  Recorrente:  Sei  Ohaze;  Instrução:  6ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio

Chaves;  Advogado/Contador:  sem advogado;    Publicado no DOE nº 122,  de 23.06.2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo  conhecimento  e não provimento  do Recurso. A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO:  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso,mantendo

a recomendação para a Câmara para a não aprovação, com aplicação de multas, e copias dos

autos a Corregedoria (Resolução n 13.313). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  200918699-00

(530022004-00);    Câmara  Municipal  de  Oriximiná;  Recurso  –  2004;   De  Revisão,  À  

Decisão Contida No Acórdão N.º 16.957, De 04/03/2008; Recorrente: Agenor Figueira Batista;

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  Aloísio  Chaves;  Advogado/Contador:  Luiz  Sérgio  Pinheiro Filho  -  OAB/PA 12.948;

Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017. Retirado de Pauta. Processo nº 201009331-00

(20022004-00);    Câmara  Municipal  de  Acará;  Recurso  –  2004;   De  Reconsideração  

(0020022004-00), À Decisão Contida No Acórdão N.º 19.557, De 30/03/2010; Recorrente: José

Maria  Marques  Da  Silva;  Instrução:  7ª  Controladoria/  Auditor  Leonardo  Macieira;  Ministério

Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;

Advogado/Contador: Jonilo Gonçalves Leite - OAB/PA nº 7349;   Publicado no DOE nº 122, de  

23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  não  provimento  do  Recurso. A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do

Recurso,  com reforma  da  decisão  recorrida  (Acórdão  n  30.740).  Presidência  do  Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201600343-00  (630042009-00);    Fundo  Municipal  De  

Saúde de Rio Maria; Recurso – 2009;   Ordinário Contra A Decisão Objeto Do Acórdão Nº  

26.928, De 09/06/2015; Recorrente:  Edmilson Batista Alves; Instrução: 7ª Controladoria/TCM-

PA; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;
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Advogado/Contador: Orlando Barata Miléo Junior OAB/PA nº 7039;   Publicado no DOE nº 122,  

de  23.06.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do Recurso. A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO:  A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  não

provimento  do  Recurso,  mantendo  da  decisão  recorrida  (Acórdão  n  30.741).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201608302-00;    Prefeitura  Municipal  de  

Conceição do Araguaia; Consulta – 2016;   Interessado: Rufino Amorim Paracampos; Relator:  

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  122,  de  23.06.2017.   Cumprindo

dispositivo regimental o Conselheiro José Carlos Araújo procedeu a leitura do Relatório. A matéria

foi  colocada  em discussão. Em seguida,  o  Conselheiro  Relator  apresentou  sua  resposta  à

Consulta  para  deliberação  Plenária.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  aprovar  a  resposta  à  Consulta  apresentada  (Resolução  nº  13.314).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201700949-00;    Prefeitura  

Municipal  de Portel;  Consulta – 2017;   Sobre A Possibilidade De Acumulação De Cargo;  

Interessado: Evandro Pereira Dos Santos – Vice-Prefeito; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio

Dantas  -  Redistribuído  Por  Delegação  Do  Conselheiro  Daniel  Lavareda  De  Acordo  Com  A

Resolução Nº 07/2017;    Publicado no DOE nº 122, de 23.06.2017.   Cumprindo dispositivo

regimental o Conselheiro Substituto procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi colocada em

discussão. Em seguida,  o  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas,  apresentou sua resposta  à

Consulta  para  deliberação  Plenária.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  aprovar  a  resposta  à  Consulta  apresentada  (Resolução  nº  13.315).

Presidência do Conselheiro Aloisio Chaves.  Processo    nº    201705625-00 (201703900-00);  

Prefeitura Municipal de Tomé-Açu; Medida Cautelar – 2017;   Apresentação De Defesa,  

Após Aplicação De Medida Cautelar, De Denúncia Sobre Supostas Irregularidades Em Processos

Licitatórios Realizados Pela Prefeitura Municipal De Tomé-Açu, Apresentada Pela Empresa Lottus

Comércio  De  Mercadorias  Eirelli  –  Epp,;  Responsável:  Aurenice  Correa  Ribeiro  –  Prefeita;

Instrução: 6ª Controladoria; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE nº 122,  

de 23.06.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator deu conhecimento ao

Plenário da admissibilidade da Denúncia, nos termos do § 2º do Art. 291 do RI/TCM/PA e, em

decisão monocrática, apresentou ao Plenário seu despacho em Medida Cautelar para deliberação

do Tribunal Pleno, nos termos do  § 1º do Art. 144 do RI/TCM/PA.  A matéria foi colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu revogar a

Medida Cautelar  adotada  (Acórdão  nº  30.742).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA. 1. Crianção e implantação da TV-TCM (TV INDOOR) no âmbito

deste TCM-PA; 2. Alteração no Mural de Licitações: Alteração das Resoluções nº 11.535/2014 e

nº 11.835/2015, que dispõem sobre a criação do Portal do Jurisdicionado, tendo como etapa

inicial a implementação no Mural de Licitações; 3. Implementação de Políticas de Governança de

TI e Criação de Comitê Gestor de TI no âmbito deste Tribunal. As matérias foram colocadas em

discussão.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela
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aprovação  das  matérias  administrativas  apresentadas.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA  a presente Sessão,  às  onze horas e

trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e sete de

junho de dois mil e dezessete.

Ata  aprovada em Sessão Ordinária  nº 053/2017,  em vinte  e  nove de agosto  de dois  mil  e

dezessete.

Visto: 

Luis Daniel Lavareda Reis Junior
Conselheiro / Presidente / PRESIDENTE DA SESSÃO

Aloísio Augusto Lopes Chaves
Conselheiro / Ouvidor / PRESIDENTE DA SESSÃO

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando
Subsecretária
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